
MENSAGEM Nº 1.623 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 4.102, de 2024, que “Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei 
da Acessibilidade), e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 
dispor sobre a instalação de sistemas de comunicação aumentativa e alternativa de baixa tecnologia em 
espaços públicos e abertos ao público, com vistas à promoção da acessibilidade da pessoa com 
necessidades complexas de comunicação.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 15.249, de 3 de novembro de 2025. 

 

Brasília, 3 de novembro de 2025. 
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